
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Gabinete da Vereadora Cida Pedrosa

Emenda ao Projeto de Lei do Executivo nº
62/2023 que dispõe sobre a reserva de vagas
nos concursos públicos e seleções
simplificadas no âmbito da Administração
Pública Municipal Direta e Indireta.

Art. 1º Altere-se a redação do parágrafo único do art. 8º do Projeto de Lei do
Executivo nº 62/2023, que passar a vigorar com a seguinte redação:

“Parágrafo único. As bancas examinadoras dos concursos
públicos e seleções simplificadas promovidos pelo Município
do Recife deverão assegurar às pessoas com Deficiência -
PcD, e/ou com transtorno de aprendizagem, e/ou déficit de
atenção e hiperatividade (TDAH) e/ou do espectro autista
(TEA) as adaptações necessárias à realização das provas e
cursos de formação, de acordo com os seus impedimentos e
limitações, observado o princípio da razoabilidade.”

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 24 de novembro de 2023.

_______________________________
CIDA PEDROSA

VEREADORA DO RECIFE - PCdoB
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EMENDA MODIFICATIVA Nº 3 AO PLE Nº 62/2023



CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Gabinete da Vereadora Cida Pedrosa

JUSTIFICATIVA

A redação proposta inclui explicitamente as pessoas com transtorno de
aprendizagem, déficit de atenção e hiperatividade (TDAH) e/ou do espectro autista (TEA) no
rol daqueles que devem ser beneficiados pelas adaptações necessárias à realização das
provas e cursos de formação. Esta inclusão visa garantir que todas as condições especiais
requeridas por essas pessoas sejam atendidas, respeitando-se as suas particularidades e
promovendo um ambiente mais justo e inclusivo nos processos seletivos promovidos pelo
Município do Recife. A iniciativa busca alinhar-se aos princípios da igualdade e da não
discriminação, fundamentais em uma sociedade democrática e inclusiva.

Portanto, a presente emenda justifica-se como um avanço na promoção da inclusão
social, refletindo o compromisso da Câmara Municipal do Recife em garantir o acesso
equitativo de todos os cidadãos aos concursos públicos e seleções simplificadas realizados
pelo Município, alinhando-se com os valores de respeito à diversidade e promoção da
igualdade.
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